
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES

(do sr. Célio Studart)

Requer ao Senhor Ministro da

Educação  esclarecimentos

sobre os cursos de graduação

em  Medicina  Veterinária  no

Brasil.

Senhor Presidente, 

Requer-se  à  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  116  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja enviado ao

Senhor Ministro da Educação este pedido de esclarecimentos sobre a

situação dos cursos de graduação em Medicina Veterinária no Brasil. 

JUSTIFICATIVA

O Conselho Federal de Medicina Veterinária vem alertando para

um cenário preocupante nos últimos anos diretamente relacionado à

formação de profissionais para atuarem nesta área: a abertura de

vagas  nos  cursos  universitários  sem  condições  adequadas  para  o

ensino.

Tal  a  ampliação  indiscriminada  de  vagas,  sem  o  respeito  a

critérios rigorosos para aprovação, traz riscos variados para as vidas

dos animais e dos seres humanos. Para se ter uma ideia, o Brasil é o

país com mais cursos de veterinária do mundo1.
 

São 536 cursos em funcionamento em todo o país, sendo 22 na

modalidade EAD, segundo relato da presidência do CFVM em visita

institucional a este gabinete, realizada em maio de 2023. Enquanto

1 https://extra.globo.com/brasil/noticia/2023/03/brasil-o-pais-com-mais-cursos-
de-veterinaria-do-mundo-novas-vagas-sao-abertas-sem-condicoes-minimas-diz-
conselho-profissional-25674792.ghtml *C
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se proliferam os cursos pelo país, há uma preocupação fundamentada

sobre a qualidade do ensino.

 Para se ter  uma ideia,  apenas cinco cursos  obtiveram nota

máxima na avaliação (5) e neste ano se forma a primeira turma na

modalidade à distância, no município de Taubaté (SP), de acordo com

o relato da direção do CFMV a este mandato.

Importante ressaltar que, durante a 321ª Reunião Plenária do

Conselho Federal de Medicina Veterinária, realizada em fevereiro de

2019,  foi  aprovada  por  unanimidade  a  Resolução  nº  1.256,  que

proíbe  a  inscrição  de  egressos  de  cursos  de  Medicina  Veterinária

realizados na modalidade de ensino à distância. A medida provocou

reação  de  entidades  mantenedoras,  que  ingressaram  na  Justiça

contra a Resolução em questão.

O  presidente  do  CFMV,  Francisco  Cavalcanti  de  Almeida,

destaca  que  o  curso  de  Medicina  Veterinária  demanda  inúmeras

atividades práticas  e de campo, como anatomia,  fisiologia,  clínica,

cirurgia, patologia, análises laboratoriais, entre outras operacionais e

de manejo técnico, cuja aprendizagem só ocorre por meio de aulas

presenciais. No entanto, conforme alertado a este mandato, existem

cursos  sendo  aprovados  sem  uma  estrutura  hospitalar  veterinária

adequada para o ensino.
 
 A preocupação do Conselho Federal com este cenário levou a

entidade a protocolar,  em março deste ano, um pedido na Justiça

para suspensão de novos cursos e vagas na área por, no mínimo,

cinco anos ou até que seja possível verificar a qualidade dos cursos

existentes. Também é apontada como necessária a reformulação dos

marcos  regulatórios  em  termos  compatíveis  com  a  garantia  de

qualidade do ensino superior.

Diante  do  cenário  descrito,  são  solicitados  os  seguintes

esclarecimentos desta pasta:
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 Dado que a autorização de abertura de cursos de graduação é

uma atribuição do Ministério da Educação, pergunta-se: a nova

gestão  do  MEC,  empossada  no  começo  de  2023,  pretende

alterar  os  atuais  critérios  de  autorização  para  o  curso  de

Medicina Veterinária, reforçando as exigências necessárias?

 Por que o MEC entende ser possível a realização de cursos de

Medicina  Veterinária  à  distância,  autorizando  a  abertura  nos

últimos  anos?  Qual  o  entendimento da  área  técnica  sobre  a

garantia de que esta modalidade garante uma formação sólida

e de qualidade?

 Existem  novos  pedidos  de  abertura  de  cursos  de  Medicina

Veterinária no país? Em caso positivo, são quantos processos e

quantas vagas seriam abertas em caso de aprovação? Dessas,

quantas  na  modalidade  presencial  e  quantas  no  ensino  à

distância?

 O  MEC  entende  ser  possível  ampliar  o  papel  do  CFMV  nos

processos  de  abertura  de  novos  cursos  de  graduação  em

Medicina Veterinária?

Sala de sessões, 24 de maio de 2023.

Célio Studart

PSD/CE
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